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1. OBJETIVOS
Orientar		o		discente		de		engenharia		de	alimentos	durante		o		estágio		supervisionado		através		da		realização		de
reuniões,	 além	 de	 acompanhar	 o	 andamento	 dos	 projetos	 a	 serem	 desenvolvidos	 durante	 o	 estágio;	 Enfatizar	 a
importância	dos	tópicos	de	estudos	apresentados	durante	todo	o	curso	de	graduação,	ressaltando	a	importância	dos
mesmos,	bem	como	da	sua	aplicação	prática	na	indústria,	ou	seja,	adaptar	o	aluno	ao	seu	futuro	ambiente	de	trabalho
e	colocar	em	prática	os	conhecimentos	adquiridos	durante	o	curso.
Proporcionar	 ao	 discente	 a	 vivência	 no	 ambiente	 profissional.	 Durante	 a	 realização	 do	 estágio,	 o	 aluno	 terá	 a
oportunidade	 de	 desenvolver	 as	 seguintes	 competências:	 formular,	 conceber,	 implantar	 e	 supervisionar	 soluções
criativas	 e	 desejáveis	 relacionadas	 à	 Engenharia	 de	 Alimentos,	 analisando	 e	 compreendendo	 os	 usuários	 dessas
soluções	e	seu	contexto	político,	social,	cultural,	ambiental,	econômico	e	legal;	analisar	e	compreender	os	fenômenos
físicos	e	químicos	presentes	nos	processos	da	indústria	de	alimentos	por	meio	de	modelos	simbólicos,	físicos	e	outros,
verificados	e	validados	por	experimentação;	conceber,	projetar	e	analisar	sistemas,	produtos	e	processos	da	indústria
de	 alimentos;	 comunicar-se	 eficazmente	 nas	 formas	 escrita,	 oral	 e	 gráfica;	 trabalhar	 e	 liderar	 equipes
multidisciplinares;	conhecer	e	aplicar	com	ética	a	legislação	que	regulamenta	as	atividades	da	indústria	de	alimentos;
aprender	de	forma	autônoma	e	lidar	com	situações	e	contextos	complexos.
	
2. EMENTA
A	referida	disciplina	(regida	por	normas	específicas)	tem	caráter	particular,	isto	é,	depende	do	tipo	de	trabalho	a	ser
desenvolvido	durante	o	estágio	supervisionado.		Neste	contexto,	tópicos	referentes	ao	projeto		serão		definidos		pelo	
orientador		de	estágio.	A	disciplina	é	individualizada	por	aluno,	de	conteúdo	variável,	realizada	em	indústrias,	centros
de	pesquisa,	instituições	ou	órgãos	prestadores	de	serviços,	sob	orientação	de	um	professor	do	Curso	de	Engenharia
de	Alimentos.
	
3. PROGRAMA
O	 programa	 desta	 disciplina	 deverá	 ser	 definido	 a	 partir	 das	 atividades	 a	 serem	 desenvolvidas	 pelo	 discente	 no
estágio	 supervisionado.	 As	 seções	 bibliografia	 básica	 e	 bibliografia	 complementar	 	 apresentam	 	 tópicos	 gerais	 no
contexto	de	engenharia	de	alimentos.
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